
REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado

Federal, inserção em ata de voto de louvor à esqueitista Rayssa Leal e ao Comitê

Olímpico Brasileiro, na pessoa do seu presidente, o Sr. Paulo Wanderley, pela

obtenção da medalha de bronze no skate street feminino nas Olimpíadas 2024, na

França.

Requeiro, ainda, que seja enviada cópia do presente voto, conforme

dados em anexo.

JUSTIFICAÇÃO

É com muita alegria e orgulho que venho, por este intermédio, prestar

um voto de aplauso e reconhecimento à atleta Rayssa Leal pela notável conquista

da medalha de bronze no skate street feminino durante os Jogos Olímpicos de Paris

2024.

Com apenas 16 anos, Rayssa Leal se destacou de forma brilhante no

cenário internacional, demonstrando não apenas sua extraordinária habilidade

técnica e dedicação ao skate, mas também a força e o potencial do esporte

brasileiro. Sua conquista representa não apenas uma vitória pessoal, mas um

motivo de orgulho para todo o país, evidenciando a excelência e o talento dos

jovens brasileiros.
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A medalha de bronze é um símbolo do esforço incansável, da paixão e

da determinação de Rayssa, que têm sido fontes de inspiração para muitos.

Além disso, sua atitude de apoio e solidariedade para com suas

concorrentes, incluindo o gesto de encorajamento à atleta australiana Chloe Covell,

exemplifica o verdadeiro espírito olímpico de respeito e camaradagem. Rayssa

protagonizou uma linda cena com a australiana Chloe Covell, de 14 anos. Após a

rival errar todas as suas 5 manobras, Rayssa a apoiou e demonstrou seu carinho

através de um abraço. Um exemplo de espírito esportivo a ser seguido por todos

os atletas.

Assim, quero expressar aqui minha profunda admiração e gratidão

pela contribuição de Rayssa ao esporte e ao prestígio do Brasil. Parabenizo a atleta

pelo sucesso alcançado e desejo que sua trajetória continue a ser marcada por

muitas outras conquistas e realizações.

Que o exemplo de Rayssa Leal continue a inspirar e motivar jovens

atletas em todo o Brasil a perseguirem seus sonhos com determinação e dedicação.

Sala das Sessões, 2 de agosto de 2024.

Senador Magno Malta
(PL - ES)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, inserção em ata de voto de louvor à esqueitista Rayssa Leal e ao Comitê Olímpico Brasileiro, na pessoa do seu presidente, o Sr. Paulo Wanderley, pela obtenção da medalha de bronze no skate street feminino nas Olimpíadas 2024, na França.

Requeiro, ainda, que seja enviada cópia do presente voto, conforme dados em anexo.​

JUSTIFICAÇÃO

É com muita alegria e orgulho que venho, por este intermédio, prestar um voto de aplauso e reconhecimento à atleta Rayssa Leal pela notável conquista da medalha de bronze no skate street feminino durante os Jogos Olímpicos de Paris 2024.

Com apenas 16 anos, Rayssa Leal se destacou de forma brilhante no cenário internacional, demonstrando não apenas sua extraordinária habilidade técnica e dedicação ao skate, mas também a força e o potencial do esporte brasileiro. Sua conquista representa não apenas uma vitória pessoal, mas um motivo de orgulho para todo o país, evidenciando a excelência e o talento dos jovens brasileiros.

A medalha de bronze é um símbolo do esforço incansável, da paixão e da determinação de Rayssa, que têm sido fontes de inspiração para muitos.

Além disso, sua atitude de apoio e solidariedade para com suas concorrentes, incluindo o gesto de encorajamento à atleta australiana Chloe Covell, exemplifica o verdadeiro espírito olímpico de respeito e camaradagem. Rayssa protagonizou uma linda cena com a australiana Chloe Covell, de 14 anos. Após a rival errar todas as suas 5 manobras, Rayssa a apoiou e demonstrou seu carinho através de um abraço. Um exemplo de espírito esportivo a ser seguido por todos os atletas.

Assim, quero expressar aqui minha profunda admiração e gratidão pela contribuição de Rayssa ao esporte e ao prestígio do Brasil. Parabenizo a atleta pelo sucesso alcançado e desejo que sua trajetória continue a ser marcada por muitas outras conquistas e realizações.

Que o exemplo de Rayssa Leal continue a inspirar e motivar jovens atletas em todo o Brasil a perseguirem seus sonhos com determinação e dedicação.

Sala das Sessões, 2 de agosto de 2024.

Senador Magno Malta

(PL - ES)




                      LexEdit 2024-08-02T11:39:45.254677837-03:00 2024-08-02T11:39:45.254737636-03:00 2024-08-02T11:39:45.254754187-03:00 Requerimento LexEdit 1.7 application/pdf   Requerimento nº ____ de 2024     Voto de aplauso, censura ou semelhante  SF     pt-BR      Magno Malta       Voto de Aplauso  Voto de Regozijo  Voto de Louvor  Voto de Solidariedade  Voto de Congratulações  Voto de Censura  Voto de Repúdio   00000000000000000000000000000000 3 B    http://ns.adobe.com/pdf/1.3/ pdf Adobe PDF Schema    internal A name object indicating whether the document has been modified to include trapping information Trapped Text      http://www.aiim.org/pdfa/ns/id/ pdfaid PDF/A ID Schema    internal Part of PDF/A standard part Integer   internal Amendment of PDF/A standard amd Text   internal Conformance level of PDF/A standard conformance Text                          REQUERIMENTO Nº         DE              Senhor Presidente,   Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, inserção em ata de voto de louvor à esqueitista Rayssa Leal e ao Comitê Olímpico Brasileiro, na pessoa do seu presidente, o Sr. Paulo Wanderley, pela obtenção da medalha de bronze no skate street feminino nas Olimpíadas 2024, na França.        Requeiro, ainda, que seja enviada cópia do presente voto, conforme dados em anexo.​         JUSTIFICAÇÃO    É com muita alegria e orgulho que venho, por este intermédio, prestar um voto de aplauso e reconhecimento à atleta Rayssa Leal pela notável conquista da medalha de bronze no skate street feminino durante os Jogos Olímpicos de Paris 2024.
 Com apenas 16 anos, Rayssa Leal se destacou de forma brilhante no cenário internacional, demonstrando não apenas sua extraordinária habilidade técnica e dedicação ao skate, mas também a força e o potencial do esporte brasileiro. Sua conquista representa não apenas uma vitória pessoal, mas um motivo de orgulho para todo o país, evidenciando a excelência e o talento dos jovens brasileiros.
 A medalha de bronze é um símbolo do esforço incansável, da paixão e da determinação de Rayssa, que têm sido fontes de inspiração para muitos.
 Além disso, sua atitude de apoio e solidariedade para com suas concorrentes, incluindo o gesto de encorajamento à atleta australiana Chloe Covell, exemplifica o verdadeiro espírito olímpico de respeito e camaradagem. Rayssa protagonizou uma linda cena com a australiana Chloe Covell, de 14 anos. Após a rival errar todas as suas 5 manobras, Rayssa a apoiou e demonstrou seu carinho através de um abraço. Um exemplo de espírito esportivo a ser seguido por todos os atletas.
 Assim, quero expressar aqui minha profunda admiração e gratidão pela contribuição de Rayssa ao esporte e ao prestígio do Brasil. Parabenizo a atleta pelo sucesso alcançado e desejo que sua trajetória continue a ser marcada por muitas outras conquistas e realizações.
 Que o exemplo de Rayssa Leal continue a inspirar e motivar jovens atletas em todo o Brasil a perseguirem seus sonhos com determinação e dedicação.     Sala das Sessões, 2 de agosto de 2024.             Senador Magno Malta  (PL - ES)          


   Requerimento true 2024   VOTO_APLAUSO_SEMELHANTE  Parlamentar  pela obtenção da medalha de bronze no skate street feminino nas Olimpíadas 2024, na França.  voto de louvor  Secretário-Geral da Mesa   s631   0  false  Nome: Paulo Wanderley
            Presidente do Comitê Olímpico Brasileiro (COB)
Endereço: Av. José Wilker, 605, Bloco 1-D, 7º e 8º andares
                 Jacarepaguá - Rio de Janeiro/RJ
                 CEP 22775-040  f-voto-aplauso  0  COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  14  Plenário   <p>É com muita alegria e orgulho que venho, por este intermédio, prestar um voto de aplauso e reconhecimento à atleta Rayssa Leal pela notável conquista da medalha de bronze no skate street feminino durante os Jogos Olímpicos de Paris 2024.</p>

<p>Com apenas 16 anos, Rayssa Leal se destacou de forma brilhante no cenário internacional, demonstrando não apenas sua extraordinária habilidade técnica e dedicação ao skate, mas também a força e o potencial do esporte brasileiro. Sua conquista representa não apenas uma vitória pessoal, mas um motivo de orgulho para todo o país, evidenciando a excelência e o talento dos jovens brasileiros.</p>

<p>A medalha de bronze é um símbolo do esforço incansável, da paixão e da determinação de Rayssa, que têm sido fontes de inspiração para muitos.</p>

<p>Além disso, sua atitude de apoio e solidariedade para com suas concorrentes, incluindo o gesto de encorajamento à atleta australiana Chloe Covell, exemplifica o verdadeiro espírito olímpico de respeito e camaradagem. Rayssa protagonizou uma linda cena com a australiana Chloe Covell, de 14 anos. Após a rival errar todas as suas 5 manobras, Rayssa a apoiou e demonstrou seu carinho através de um abraço. Um exemplo de espírito esportivo a ser seguido por todos os atletas.</p>

<p>Assim, quero expressar aqui minha profunda admiração e gratidão pela contribuição de Rayssa ao esporte e ao prestígio do Brasil. Parabenizo a atleta pelo sucesso alcançado e desejo que sua trajetória continue a ser marcada por muitas outras conquistas e realizações.</p>

<p>Que o exemplo de Rayssa Leal continue a inspirar e motivar jovens atletas em todo o Brasil a perseguirem seus sonhos com determinação e dedicação.</p>
    true  à esqueitista Rayssa Leal e ao Comitê Olímpico Brasileiro, na pessoa do seu presidente, o Sr. Paulo Wanderley  padrao   data 02/08/2024  GUSTAVO A. SABÓIA VIEIRA  true  Senhor Presidente      




madoc-model.xml

   Requerimento Voto de aplauso, censura ou semelhante SF 
              Pesar e Votos
         
              Voto de Aplauso Voto de Regozijo Voto de Louvor Voto de Solidariedade Voto de Congratulações Voto de Censura Voto de Repúdio
         
              
                      urn:lex:br:senado.federal:resolucao:1970-11-27;93!art222
                
                                                                                                                                                                                                                                       
                s5672 Alan Rick UNIÃO AC M Senador   s5982 Alessandro Vieira MDB SE M Senador   s6358 Ana Paula Lobato PDT MA F Senadora   s6366 André Amaral UNIÃO PB M Senador   s5967 Angelo Coronel PSD BA M Senador   s6009 Astronauta Marcos Pontes PL SP M Senador   s6350 Augusta Brito PT CE F Senadora   s4979 Bene Camacho PSD MA M Senador   s4639 Beto Faro PT PA M Senador   s5936 Carlos Portinho PL RJ M Senador   s5991 Castellar Neto PP MG M Senador   s470 Chico Rodrigues PSB RR M Senador   s5973 Cid Gomes PSB CE M Senador   s739 Ciro Nogueira PP PI M Senador   s6337 Cleitinho REPUBLICANOS MG M Senador   s475 Confúcio Moura MDB RO M Senador   s6335 Damares Alves REPUBLICANOS DF F Senadora   s5998 Daniella Ribeiro PSD PB F Senadora   s3830 Davi Alcolumbre UNIÃO AP M Senador   s5793 Dr. Hiran PP RR M Senador   s4994 Eduardo Braga MDB AM M Senador   s5976 Eduardo Girão NOVO CE M Senador   s3777 Eduardo Gomes PL TO M Senador   s22 Esperidião Amin PP SC M Senador   s5953 Fabiano Contarato PT ES M Senador   s5917 Fernando Dueire MDB PE M Senador   s6345 Fernando Farias MDB AL M Senador   s345 Flávio Arns PSB PR M Senador   s6374 Flavio Azevedo PL RN M Senador   s5894 Flávio Bolsonaro PL RJ M Senador   s6008 Giordano MDB SP M Senador   s6341 Hamilton Mourão REPUBLICANOS RS M Senador   s5008 Humberto Costa PT PE M Senador   s5385 Irajá PSD TO M Senador   s6015 Ireneu Orth PP RS M Senador   s6010 Ivete da Silveira MDB SC F Senadora   s4770 Izalci Lucas PL DF M Senador   s35 Jader Barbalho MDB PA M Senador   s6340 Jaime Bagattoli PL RO M Senador   s581 Jaques Wagner PT BA M Senador   s4531 Jayme Campos UNIÃO MT M Senador   s5895 Jorge Kajuru PSB GO M Senador   s6342 Jorge Seif PL SC M Senador   s6369 Jussara Lima PSD PI F Senadora   s4811 Laércio Oliveira PP SE M Senador   s5979 Leila Barros PDT DF F Senadora   s5926 Lucas Barreto PSD AP M Senador   s631 Magno Malta PL ES M Senador   s5376 Mara Gabrilli PSD SP F Senadora   s742 Marcelo Castro MDB PI M Senador   s285 Marcio Bittar UNIÃO AC M Senador   s5942 Marcos do Val PODEMOS ES M Senador   s5422 Marcos Rogério PL RO M Senador   s6304 Margareth Buzetti PSD MT F Senadora   s6027 Mecias de Jesus REPUBLICANOS RR M Senador   s5985 Nelsinho Trad PSD MS M Senador   s5525 Omar Aziz PSD AM M Senador   s5924 Oriovisto Guimarães PODEMOS PR M Senador   s5523 Otto Alencar PSD BA M Senador   s825 Paulo Paim PT RS M Senador   s5502 Plínio Valério PSDB AM M Senador   s5386 Professora Dorinha Seabra UNIÃO TO F Senadora   s5012 Randolfe Rodrigues PT AP M Senador   s70 Renan Calheiros MDB AL M Senador   s5905 Rodrigo Cunha PODEMOS AL M Senador   s5732 Rodrigo Pacheco PSD MG M Senador   s5352 Rogério Carvalho PT SE M Senador   s5322 Romário PL RJ M Senador   s6363 Rosana Martinelli PL MT F Senadora   s6331 Sergio Moro UNIÃO PR M Senador   s4560 Sérgio Petecão PSD AC M Senador   s5988 Soraya Thronicke PODEMOS MS F Senadora   s5959 Styvenson Valentim PODEMOS RN M Senador   s6338 Teresa Leitão PT PE F Senadora   s5736 Tereza Cristina PP MS F Senadora   s5899 Vanderlan Cardoso PSD GO M Senador   s5748 Veneziano Vital do Rêgo MDB PB M Senador   s5411 Weverton PDT MA M Senador   s5070 Wilder Morais PL GO M Senador   s5783 Zenaide Maia PSD RN F Senadora   s3806 Zequinha Marinho PODEMOS PA M Senador
         
                34 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA CCJ   38 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS CAE   40 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS CAS   47 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA CE   50 COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE CMA   54 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL CRE   59 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA CI   834 COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA CDH   1306 COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO CDR   1307 COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA CRA   1363 COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA CCT   1956 COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR CTFC   2429 COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA CSP   2614 COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL CCDD   2615 COMISSÃO DE ESPORTE CEsp   2617 COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA CDD
           
                

		   $verboRequeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, inserção em ata de

           #if($madoc.valueOf.q-manifestacao-aplauso  == 'especificar')
                    $madoc.valueListOf.q-manifestacao-aplauso[1]
           #else
                    $madoc.valueOf.q-manifestacao-aplauso
           #end

           $madoc.removeFinalDot($madoc.html2fo(${madoc.valueOf.q-destino}))
           #if($madoc.size($madoc.valueOf.q-motivo) > 0),
           		$madoc.removeFinalDot($madoc.lowercaseInitial($madoc.html2fo(${madoc.valueOf.q-motivo})))
           #end
           .

  		   
              
                
					   	#if($madoc.valueOf.q-incluir-dados-correspondencia == 'true')
	 							<fo:block text-align="justify" space-before="0.6em" white-space-collapse="false" text-indent="2.5cm" line-height="160%">
		      				Requeiro, ainda, que seja enviada cópia do presente voto, conforme dados em anexo.​
								</fo:block>
	   					#end

					   	#if($madoc.valueOf.q-info-adicionais)
								<fo:block text-align="justify" space-before="0.6em" white-space-collapse="false" text-indent="2.5cm" line-height="160%">
									$madoc.removeFinalDot($madoc.html2fo($madoc.valueOf.q-info-adicionais))
								</fo:block>
							#end
				 
            






madoc-skeleton.xml

   Esqueleto padrão Requerimento 
              CPI Criação
         Senador 




